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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG –  Ten   PM  Edvaldo      CPD  

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 27 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG –  Ten   PM  Duarte     CPD  

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 28 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG –  Ten   PM  Nelson     6ª EMG  

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
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Dia 09 JUN 07 (sábado), às 19 horas, na Igreja Assembléia de Deus (Rua Sete 
de Setembro, Boa Vista).
Uniforme:  Oficiais: 3º “B”

             Praças: 4º “A” 

O  comparecimento  de  representação  das  Unidades  se  dará  em  caráter 
voluntário,  a  critério  de  cada  Comandante,  Chefe  ou  Diretor.  (Nota  nº 
04/2007/Unev). 

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Porque  o  Filho  do  homem veio  buscar e  salvar  o  que se  havia 
perdido. (Lucas 19:10).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Soldo de 3º Sargento PM, em 04 MAI 05 (Data-limite para permanência no 
serviço público)                                                             R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%             R$     257,36
Subtotal                             R$ 1.544,16
Valor proporcional calculado à base de 29/30                             R$ 1.492,69
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 22 MAI  2007
Conselheiro Carlos Porto – Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo – Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel – Procurador
 

(Transcrito do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  027/2007-CPL/CG–Objeto:  Fornecimento  de  baterias 
recarregáveis para rádios transceptores portáteis. Entrega de Propostas: até 06 
JUN 2007 às 09 horas  Início dos Lances: 06 JUN 2007 às 09h30. O edital, na 
íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº Derby, das 
07  às  13  horas,  no  site  www.redecompras.pe.gov.br  ou  através  do  e-
mail:cpl@pm.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203.

(Transcrito do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)

4.2.0.   Resultado  de  Licitação

Pregão Presencial nº 022/2007-CPL/CG - Objeto: Translado dos bens móveis 
de Servidor Militar da Cidade de Camaragibe/PE a Cidade de Afogados de 
Ingazeira/PE. Empresa vencedora: Nordeste Mudanças e Transporte de Carga 
Ltda-ME. Recife/PE, 22 MAI  2007.

  
(Transcrito do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)

5.0.0.   CULTO DE GRATIDÃO A DEUS PELO ANIVERSÁRIO  DA 
PMPE

A União dos Evangélicos da PMPE realizará Culto de Gratidão a 
DEUS pelos 182 anos de aniversário  da Corporação,  em dois  momentos,  a 
saber:

Dia  05  JUN  07  (terça-feira),  às  09  horas,  no  Auditório  da  Fundaj  (Rua 
Henrique Dias, Derby);
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1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

          1.1.0.    Da Secretaria Executiva de Defesa Social
    

Nº 910, de 22 MAI 2007

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  no  Gabinete/SDS,  01530001,  o  Maj  PM  Mat.  1869-4, 
Sósthenes Maia de Lemos Júnior, 

(Transcrita  do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 911, de 22 MAI 2007

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições, 

 R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Maj PM Mat. 22319-0, 
Antônio José Batista,  ficando dispensado da função de Chefe da Unidade de 
Coordenação Executiva, Símbolo FGS-1, da Gerencia de Proteção Participativa 
ao Cidadão/SDS, com efeito retroativo a 17 MAI 2007.

(Transcrita  do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 914, de 22 MAI 2007

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar  na  Corregedoria Geral/SDS, 01530007,  o 2º Sgt PM Mat. 
22741-2, Iara Gomes da Silva,  com efeito retroativo ao dia 29 MAR 2007.

(Transcrita  do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)
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1.2.0.   Da Corregedoria Geral 

Nº 044/2007

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  provimento  correcional  nº  002  -  DOE nº  070,  de  15  ABR  2005; 
Considerando os termos da Portaria nº 1662, de 09 OUT 06 – BG nº 194, de 18 
OUT 06 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, l, b e c, do 
Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  2º  Sgt  PM Mat.  28655-9/CREED,  Jailton 
Antônio de Souza Azevedo, 

R E S O L V E:

I - Determinar a distribuição do Processo à 6ª CPDPM, Tombo nº 
036/07, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, de 16 
MAI 2007. José Cândido Ferraz – Corregedor Geral em exercício.

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2007)

--oo(0)oo

Nº 115/2007

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  provimento  correcional  nº  002  -  DOE nº  070,  de  15  ABR  2005; 
Considerando os termos da Portaria nº 198, de 08 FEV 2007 - BG nº 033, de 15 
FEV 2007 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, l, b e c, do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 20573-7/12º BPM, Luiz Carlos da 
Silva, 

R E S O L V E:

I - Determinar a distribuição do Processo à 5ª CPDPM, Tombo nº 
058/07, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, de 16 
MAI 2007. José Cândido Ferraz – Corregedor Geral em exercício.

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2007)

--oo(0)oo

Nº 124/2007

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  provimento  correcional  nº  002  -  DOE nº  070,  de  15  ABR  2005; 
Considerando os termos da Portaria nº 223, de 14 FEV 2007 – BG nº 039, de 
28 FEV 2007 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, l, b e c, 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o 2º Sgt PM Mat. 21401-9/2ª CIPM, Gineton 
Trajano Veloso, 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1740/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
Ex-Officio,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os Autos do Processo T.C. nº 0700052-2.  Acordam à unanimidade 
os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar  legal  a  Porta -
ria-FUNAPE nº 3324, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 08 DEZ 2006, que Transferiu, Ex-Officio, para a 
Reserva Remunerada, o Sd PM Mat.15395-8, Valdemiro Gomes de Oliveira, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 03 JAN 2006, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
proporcionais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 869,31 (oitocentos e 
sessenta  e  nove  reais  e  trinta  e  um  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:
Soldo de Cabo PM, em 03 JAN 06                                 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -15% R$ 125,99
Subtotal                 R$ 965,90
Valor proporcional calculado à base de 27/30                 R$ 869,31

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 22 MAI 2007
Conselheiro Fernando Correia – Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. Harten Júnior
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos – Procurador

(Transcrito do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)
--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1748/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
Ex-Offício,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os Autos do Processo T.C. nº 0605495-0. Acordam à unanimidade 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  2919,  do Diretor–Presidente  da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 21 OUT 2006, que Transferiu, Ex-Officio, para a 
Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat.13360-4, Nailson Nogueira dos Santos, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 04 OUT 2005, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
proporcionais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.492,69 (um 
mil,  quatrocentos  e  noventa  e  dois  reais  e  sessenta  e  nove  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -15%                    R$    212,34
TOTAL            R$ 1.627,91

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (12 SET 2006).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 22 MAI 2007

Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo W. H. Júnior
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador
 

(Transcrito do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1737/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0701329-2.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria 
- FUNAPE nº 0502, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 03 MAR 2007, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada o Cabo PM Mat. 17441-6, Marcelo Carieli da Silva, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 03 MAR 07           R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%           R$    283,11
TOTAL           R$ 1.698,68

                                           
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 22 MAI  2007
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador
 

(Transcrito do DOE nº 095, de 23 MAI 2007)
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R E S O L V E:

I - Determinar a distribuição do Processo à 7ª CPDPM, Tombo nº 
059/07, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, de 16 
MAI 2007. José Cândido Ferraz – Corregedor Geral em exercício.

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 125/2007

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  provimento  correcional  nº  002  -  DOE  nº  070,  de  15  ABR 2005; 
Considerando os termos da Portaria nº 338, de 19 MAR 2007 – BG nº 058, de 
27 MAR 2007 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, l, b e c, 
do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  14287-5/5º  BPM,  Paulo 
Roberto Pessoa, 

R E S O L V E:

I - Determinar a distribuição do Processo à 5ª CPDPM, Tombo nº 
060/07, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, de 16 
MAI 2007. José Cândido Ferraz – Corregedor Geral em exercício.

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2007)

1.3.0.   Do Comando Geral

Nº 761, de 18 MAI 2007

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
Comissão de Licitação do CSM/Int – Abreu e 
Lima

O  Chefe  do  Estado  Maior-Geral,  no  uso  de  suas  atribuições 
conferidas através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
Oficial Estadual nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º, do Art. 51, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º, da Lei nº 11.424, de 07 JAN 
97,

R E S O L V E:

I – Dispensar da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação 
do CSM/Int. o Cap PM Mat. 1934-8, José Ronaldo Paiva Ferreira Júnior;

II – Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente e Membro o 1º Ten PM Mat. 22338-7, Prescílio Borges de Melo e o 
Cb PM Mat. 18167-6, João Martins de Pontes Filho, respectivamente;
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III – Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 
secretário o Subten PM Mat. 14939-0, Francisco Canindé da Costa;

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º,  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V  –  Retroagir  os  efeitos  desta  Portaria  a/c  de  14  MAI  2007. 
Romero de Paiva Souza – Cel PM Chefe do EMG.

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2007)

1.3.1.   Errata

No Item I, da Portaria do Comando Geral nº 635, de 25 ABR 2007, 
publicada no DOE nº 079, de 27 ABR 2007, 

Onde se lê: 
“Por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 

Corporação”;

Leia-se: 
“Por haver sido empossada no cargo público efetivo, de Professora 

do  Estado  de  Pernambuco”.  Iturbson  Agostinho  dos  Santos  –  Cel  PM 
Comandante Geral. Por delegação: Jailson José Marques – Ten-Cel PM Resp. 
p/Diretor de Pessoal.

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2007)

--oo(0)oo
 

Na Portaria do Comando Geral nº 740, publicada no DOE nº 089, 
de 15 MAI 2007, 

Onde se lê: 
“A contar de 1º MAR 2007”;

Leia-se: 
“A/c de 1º MAI 2007”. Iturbson Agostinho dos Santos – Cel PM 

Comandante Geral. 

(Transcrita do DOE nº 094, de 22 MAI 2007)
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 821, de 24 MAI 2007

        EMENTA: Substitui Oficial para proceder a Inquerito 
Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar;

R E S O L V E:

I – Designar o Cel PM Mat.1364-1/CPE, Antônio Vieira de Araújo, 
em substituição ao  Cel PM Mat.  1619-5/CPE, José Albino Pereira da Silva, 
para  proceder  Inquérito  Policial  Militar  em  torno  dos  fatos  constantes  do 
seguinte documento:   - Inquérito Requisitado nº 071/07, de 29 de março de 
2007, da Central de Inquéritos do Ministério Público do Estado de Pernambuco 
e seus anexos, encaminhados ao Exmº Sr. Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado de Pernambuco, onde requisita a instauração de Inquérito Policial 
Militar, para apurar irregularidades ocorridas na entrada do Estádio Eládio de 
Barros Carvalho por ocasião da partida entre Náutico X Sport, realizada no dia 
05 de fevereiro do corrente ano.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

3.0.0.   ACORDÃOS DO TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1730/07 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os Autos do 
Processo T.C. nº 0701202-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0357, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 17 FEV 2007, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva 
o  Cabo  PM   Mat.  19583-9,  José  Antônio  Ramos  de  Barros,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 17 FEV 07            R$ 1.415,57


